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Exma. Sra.  

LUCELIA C. D. DE VALLE 

Presidente da Câmara Municipal  

QUATRO IRMÃOS  

  

INDICAÇÃO Nº 03/2026 

 

Autora: Vereadores Clóvis Eduardo Kujawinski, Elena Rodrigues Lis Candido Kossman, 

Juliano dos Santos, Lucélia C. D. De Valle, Sedenir Clóvis Berté.  

Assunto: Avaliação técnica dos trajetos do transporte escolar no interior do município, 

visando readequar o modelo de transporte utilizado. 

 

 

Senhora Presidente, 

  

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vêm respeitosamente indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, que seja realizada avaliação técnica dos trajetos do 

transporte escolar no interior do município, visando readequar o modelo de transporte 

utilizado. 

 Sugere-se que, nos trajetos mais longos ou de difícil acesso, seja analisada a 

possibilidade de utilização de veículos menores, como automóveis tipo Spin ou similares, 

com o objetivo de garantir maior conforto, segurança e agilidade no deslocamento dos 

alunos, em especial das crianças de menor idade (inclusive abaixo de 4 anos). 
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JUSTIFICATIVA 

 

Tem chegado ao conhecimento destes Vereadores que alguns trajetos escolares, 

sobretudo na zona rural, têm se mostrado excessivamente longos, em razão das 

condições das estradas e das distâncias percorridas. 

A situação torna-se ainda mais sensível considerando o transporte de crianças 

muito pequenas, que acabam permanecendo por períodos prolongados dentro dos 

veículos, o que pode comprometer seu bem-estar, conforto e até mesmo seu 

rendimento escolar. 

Sabe-se que o município já possui, veículos menores como SPIN, o que 

demonstra a viabilidade da medida. No entanto, faz-se necessária uma avaliação mais 

ampla e criteriosa, a fim de identificar os trajetos onde essa adaptação pode ser 

implementada de forma mais eficiente. 

Dessa forma, a presente indicação busca otimizar o tempo de deslocamento, 

melhorar as condições de transporte e assegurar maior qualidade no atendimento aos 

alunos da rede municipal, especialmente aqueles residentes no interior. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2026. 

 

CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI 
VEREADOR PROGRESSISTAS 

 
 
 
 

ELENA RODRIGUES LIS CANDIDO KOSSMAN 
VEREADORA PROGRESSISTAS 

JULIANO DOS SANTOS  
VEREADOR PSDB 

LUCELIA C. DOGENSKI DE VALLE 
VEREADORA MDB 

SEDENIR CLÓVIS BERTÉ 
VEREADOR PROGRESSISTAS 
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